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LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

ato da Mesa Nº 0232 /2019-Md-aL
dispõe sobre o pagamento de aposentadoria,
a MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, 
usando de suas atribuições e competências regimentais;
coNSidEraNdo a lei complementar Nº 092/2014, que extingue o insti-
tuto de Previdência da assembleia legislativa do Estado do Pará - iPalEP 
e cria o Plano de Seguridade Social dos Parlamentares;
coNSidEraNdo as leis complementares Nº 096/2014 e 120/2019 que 
alteraram, o §1º do artigo 4º e o artigo 21 respectivamente, da lei com-
plementar Nº 092/2014;
coNSidEraNdo a manifestação do requerente na folha 01, processo Nº 
654/2019;
coNSidEraNdo a certidão de Nº 016/2019/dGP-  departamento de Ges-
tão de Pessoas da assembleia legislativa do Estado do Pará, à folha 07 do 
Processo administrativo Nº 654/2019;
coNSidEraNdo que o Ex-deputado Senhor Haroldo MarTiNS E SilVa, 
recolheu para o extinto instituto de Previdência - iPalEP, o corresponden-
te ao período de 01 de fevereiro de 1999 até o mês de janeiro de 2015 
e de 01 de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2019 para o Plano de 
Seguridade Social dos Parlamentares, total do tempo de contribuição foi 
de 240(dUZENToS E QUarENTa) meses, folhas de 08 a 49, do Processo 
administrativo nº 654/2019; 
coNSidEraNdo a manifestação da coordenadora chefe, da coordenadoria 
do Plano de Seguridade Parlamentar, folhas 50 e 51 do Processo 654/2019;
coNSidEraNdo o Parecer da Procuradoria Geral desta assembleia legis-
lativa, exarado às fls. 53 a 58, do Processo Administrativo n°654/2019; 
coNSidEraNdo que a concessão do benefício, obedece às normas da 
constituição federal arT.37 iNc.Xii, no que concerne ao teto salarial e 
que a responsabilidade pelo descumprimento é do beneficiário;
rESolVE:
art.1º conceder através do Plano de Seguridade Social dos Parlamentares, 
aposentadoria ao Ex-deputado Estadual Senhor Haroldo MarTiNS E SilVa.
Parágrafo único. o aposentado referido, no caput deste artigo, terá direito a 
aposentadoria não podendo exceder ao valor correspondente a cem por cen-
tos dos subsídios do deputado estadual, previsto no inciso i e ii do art. 17, da 
lei complementar 92/2014 e §i°, do art. 4º, alterado pela lei complementar 
96/2014 e art. 21, alterado pela lei complementar nº 120/2019.
art.2º o tempo total de contribuição foi de 240 (dUZENToS E QUarENTaS) 
meses, equivalente a 20 (ViNTE) anos de mandato, terá direito a apo-
sentadoria no valor de r$25.322,25 (ViNTE E ciNco Mil, TrEZENToS E 
ViNTE E doiS rEaiS E ViNTE ciNco cENTaVoS), conforme apurado pela 
coordenadoria de Seguridade Social Parlamentar.
art.3º Este aTo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2019.
MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 
18 em junho de 2019.
deputado dr.  daNiEl SaNToS
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
    deputado Eraldo PiMENTa                               deputado VicTor diaS              
                   1º Secretário                                                           2ºSecretário                   
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aViso de LicitaÇÃo
da ModaLidade: coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 001/2022/tcM-
Pa, sob o tipo “MeNor PreÇo GLoBaL”, sob o reGiMe de eMPrei-
tada Por PreÇo UNitÁrio.
do oBJETo: contratação de empresa de engenharia para ElaBoraÇÃo 
doS ProJEToS EXEcUTiVoS, coMPlEMENTarES E coMPaTiBiliZaÇÃo 
coM ProJETo arQUiTETÔNico E EXEcUÇÃo daS oBraS dE rEforMa 
do GalPÃo aNEXo do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do 
Pará, localizado em um terreno de 3.800m², sito a Trav. Magno de araújo, 
nº 474, bairro do Telégrafo, cidade de Belém do Pará - cEP 66113-055.
da daTa dE aBErTUra da SESSÃo: às 10:00h do dia 04/07/2022 no 
prédio sede do TcM-Pa, situado na Trav. Magno de araújo, nº 474, bairro 
do Telégrafo, cidade de Belém do Pará - cEP 66113-055.
do acESSo ao EdiTal, ProJETo BáSico E PlaNilHaS: o Edital estará 

disponível no portal do TcM-Pa, na aba editais, sendo que o Projeto Básico 
e as planilhas estarão à disposição dos licitantes na Sala da comissão Per-
manente de licitação no segundo andar do prédio sede do TcM-Pa.
Belém, 02 de JUNHo de 2022.
lEoNardo rafaEl fErNaNdES
Presidente da comissão de licitação
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eXtrato de terMo aditiVo
7° terMo aditiVo
coNTraTo Nº: 03/2020
daTa aSSiNaTUra: 31/05/2022
oBJETo: a prorrogação do prazo de sua vigência, por mais doze (12) me-
ses, nos termos do art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/93.
ViGÊNcia: início em 03/06/2022 e término em 03/06/2023.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora:
020101......Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 6.267.................operacionalização das ações administrativas
fontes:
01 - recursos ordinários
12 – receita Patrimonial – outros Poderes
Natureza da despesa:
3.3.90.37 – locação de Mão-de-obra
coNTENÇÃo dE crÉdiTo:
2022Nd00132
coNTraTada: UNo SErViÇoS GEraiS.
ENDEREÇO: Rodovia BR 316, nº 1762, Ed. Next Office, Torre 1, Sala 108, 
Bairro do atalaia, ananindeua/Pa, cEP: 67.013-000.
cNPJ/Mf Nº: 83.343.665/0001-25
ordENador: Maria de lourdes lima de oliveira
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aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 07/2022.
objeto: contratação o fornecimento de equipamentos de ar condicionado 
tipo split, com etiqueta de eficiência energética “A”, pelo Sistema de Regis-
tro de Preços, conforme condições, especificações, quantidades, caracte-
rísticas e prazos constantes no anexo i deste edital - Termo de referência.
Entrega do Edital: o Edital será fornecido pela internet, através dos portais 
do BaNco do BraSil, www.licitacoes-e.com.br, e do TriBUNal dE coN-
TaS do ESTado do Pará, www.tce.pa.gov.br. 
observação: Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais 
dúvidas na interpretação
do Edital e seus anexos, deverá ser encaminhado à Pregoeira, exclusiva-
mente por meio eletrônico,
via e-mail: larissa.mafra@tce.pa.gov.br, nos termos do item 12 do instru-
mento convocatório.
responsável pelo certame: larissa B. l. Mafra aires.
local de abertura: Site do Banco do Brasil: http://www.licitacoes-e.com.br
Hora/dia de recebimento das Propostas e documentos de Habilitação: até 
as 08 horas (horário oficial de Brasília-DF), do dia 15 de junho de 2022.
Hora/Dia da Sessão Pública: 09 horas (horário oficial de Brasília-DF), do 
dia 15 de junho de 2022.
ordenador: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.
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coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia doe Nº 69/2022
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE caSTro 
riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o iNSTiTUTo dE EdU-
caÇÃo, cUlTUra, ESPorTE, aSSiTÊNcia Social E dESENVolViMENTo 
coMUNiTário EXPEdiTo corrÊa (cNPJ: 05.431.533/0001-41), na pes-
soa do seu representante legal, para que, no prazo de quinze (15) dias a 
partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos autos do 
Processo n° Tc/502411/2014, que trata da Tomada de contas,  referente 
ao convênio fcG nº. 008/2010, o qual poderá ser consultado mediante 
acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrô-


